
2º Termo Aditivo ao Termo de Compromisso nº 0006/2020                                                                                   

  

 

 
Rua Professor Edgard Mata, nº 001, Ondina, Salvador, Bahia. CEP. 40.170-140 

 

2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E À EXTENSÃO – FAPEX E 

EXECUTIVA COMÉRCIO DE MÁQUINA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. 

 

A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E À EXTENSÃO – FAPEX, Fundação de Direito Privado sem fins lucrativos, com sede na Rua 

Professor Edgard Mata, nº 001, Ondina, Salvador, Bahia. CEP. 40.170-140, inscrito no CNPJ sob o nº 14.645.162/0001-91, neste ato 

representada pelo seu Diretor Executivo, Prof. Dr. Antônio Fernando de Souza Queiroz, brasileiro, casado, Professor Universitário, 

residente e domiciliado na Av. Tancredo Neves, nº 620, Ap. 103, Condomínio Mundo Plaza, Caminho das Arvores, Salvador, Bahia, CEP: 

41820-020, portador da Cédula de Identidade nº 0795099916 SSP/BA, expedida em 20/04/2021 e inscrito no CPF nº  374.195.797-68, 

doravante denominada CONTRATANTE, e EXECUTIVA COMÉRCIO DE MÁQUINA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 14.729.826/0001-09, com sede na Av. Dom João VI, 89 A – Brotas – Salvador – Bahia – CEP: 40.285-000, neste 

ato representada por seu sócio Diretor, Sr. José Alberto Bedeschi, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 09437.245-46 e 

inscrito no CPF sob o n 205.985.567-53, residente e domiciliado na Rua Professor Sabino Silva, 1079 – apto. 1302 – Ondina – Salvador – 

Bahia – CEP: 40.155-250, denominada CONTRATADA, estabelecem o presente TERMO ADITIVO ao Termo de Compromisso n° 

006/2020, firmado em 30 de abril de 2020, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente termo aditivo é a (i) prorrogação da vigência e (ii) reajuste de valor, do Termo de Compromisso celebrado entre as 

partes, com base nos artigos 28 e 29 do Decreto Federal nº 8.241/14, com efeito retroativo à data de 30 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

O Termo de Compromisso terá seu prazo de vigência prorrogado, estabelecendo-se assim o dia 30 de maio de 2023 como novo termo 

final. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE VALOR 

Diante da correção de valor pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, na 

porcentagem de 12,131480%, o valor atualizado do Termo de Compromisso passará ao montante de R$ 2.044.496,00 (dois milhões, 

quarenta e quatro mil e quatrocentos e noventa e seis reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONVALIDAÇÃO DOS ATOS 

Ficam ratificados todos os atos produzidos desde 30 de abril de 2022 até a presente data. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RETI-RATIFICAÇÃO 

Retificado o Termo de Compromisso nos pontos supramencionados, as partes ratificam-no em tudo o mais. 

 

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo assinadas. 

 

 

Salvador (BA), 10 de junho de 2022. 

 

 

_______________________________________________________ 

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E À EXTENSÃO 

Antônio Fernando de Souza Queiroz 

Diretor Executivo 

 

________________________________________________________ 

EXECUTIVA COMÉRCIO DE MÁQUINA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA  

José Alberto Badeschi  

Sócio Diretor 

 

 

Testemunhas:  

 

__________________________________   __________________________________ 
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RG nº:       RG nº:  
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